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80845860/1 Priscila Evellem das Chagas da Costa 20.06.2021 a 
19.06.2022

06.03.2023 a 
04.04.2023

715832/1 Sonia Margareth Santiago 01.02.2022 a 
31.01.2023

07.03.2023 a 
05.04.2023

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Cultura, em 13 de janeiro de 2023.
BRUNO CHAGAS DA SILVA RODRIGUES FERREIRA
Secretário de Estado de Cultura/SECULT.

Protocolo: 895974
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SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 011/2023 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o (a) servidor (a) GIORDANA ASSEF KRUMPANZER, 
matrícula funcional nº. 5924905/3 para atuar como fiscal do Contrato n.º 
047/2022 2022 e o (a) servidor (a) DANIELA LINS ALFARO GODINHO, ma-
trícula funcional nº. 5957032/1 para atuar como suplente do Contrato retro 
mencionado, Processo n. º 2021/1421105, firmado entre a Fundação Para-
ense de Radiodifusão – FUNTELPA e a empresa F M GUERREIRO DOS REIS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 12.435.516/0001-48, para a contratação 
de empresa para locação eventual de estrutura metálica para mídia estáti-
ca; locação eventual de placas publicitárias, totens e backdrops; serviço de 
produção de material gráfico com instalação de adesivos, banners, faixas, 
lonas e confecção de troféus, para atendimento dos eventos esportivos, 
jornalísticos e culturais, bem como das ações do Governo do Pará, realiza-
das pela Cultura – Rede de Comunicação através de seus canais de comu-
nicação (rádio, TV e portal), conforme especificações constantes do Anexo 
I do Edital de Pregão Eletrônico n.º 021/2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, podendo 
ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém, 16 de janeiro de 2023.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA
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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA DE REDES. Nº 37/2023-GAB/PAD.  
BELÉM, 16 DE JANEIRO DE 2023.

O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 003/2023-NDE/SEDUC, 
de 13/01/2023, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 132/2018-GAB/PAD 
de 14/05/2018, publicada no DOE n° 33.619 de 17/05/2018, prorrogado 
pela PORTARIA Nº 201/2018-GAB/PAD de 06/08/2018, publicada no DOE 
nº 33.677 de 10/08/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 38/2023-GAB/PAD.  
BELÉM, 16 DE JANEIRO DE 2023.

O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 004/2023-NDE/SEDUC, 
de 13/01/2023, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 298/2018-GAB/PAD 
de 06/11/2018, publicada no DOE n° 33.740 de 14/011/2018, prorrogado 
pela PORTARIA Nº 74/2019-GAB/PAD de 15/03/2019, publicada no DOE 
nº 33.837 de 29/03/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 39/2023-GAB/PAD.  
BELÉM, 16 DE JANEIRO DE 2023.

O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 005/2023-NDE/SEDUC, de 
13/01/2023, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 52/2019-GAB/PAD de 16/05/2019, 
publicada no DOE n° 33.875 de 17/05/2019, prorrogado pela PORTARIA Nº 
132/2019-GAB/PAD de 16/07/2019, publicada no DOE nº 33.923 de 17/07/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 40/2023-GAB/PAD.  
BELÉM, 16 DE JANEIRO DE 2023.

O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 007/2023-NDE/SEDUC, 
de 13/01/2023, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 254/2019-GAB/PAD 
de 04/11/2019, publicada no DOE n° 34.027 de 05/11/2019, prorrogado 
pela PORTARIA Nº 02/2020-GAB/PAD de 13/01/2020, publicada no DOE 
nº 34.089 de 14/01/2020, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 41/2023-GAB/PAD.  
BELÉM, 16 DE JANEIRO DE 2023.

O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 008/2023-NDE/SEDUC, 
de 13/01/2023, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 263/2019-GAB/PAD 
de 12/11/2019, publicada no DOE n° 34.034 de 13/11/2019, prorrogado 
pela PORTARIA Nº 17/2020-GAB/PAD de 23/01/2020, publicada no DOE 
nº 34.097 de 24/01/2020, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;


